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LEI NQ 212/64

Sumula a Ofici.lisa a Radio Vicen-
te Paloti para publicação
de leis.

Â CÂMARA MUNICIPAL DE CEL VIVIDA, Estado do Paraa'
Fleck, Prefeito Municipal,Ct:sanciono a se-decreta e eu, Hetto

guinte lei.
Art. lQ) HFica ofici81isedo, como org o da Prefei-

tura, par publicações das leis, Decretos e Portari.e Muni-
cipais a Radio Vicente Paloti, desta cidade.

J Uuico as publicações deverão ser lidas durante
3 dias consecutivos .e, os o.rigina's ficarão disposições dos
interessados para conferencia do texto.

Art. 22) Esta lei entr rã em vigor na data de suo _i
publioação revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ce1 Vivida, aos
28 de Setembro de 1964.

HETTO FLECK
PREFEITO


